
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira,  10 de fevereiro de 2015. Ano II, Edição 282  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 125/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o n. 
94914, de 11/06/2014; 

 
R E S O L V E, 

 
I - APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 

Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 53-B, da Lei Municipal n. 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora  FRANCISCA PEREIRA NERY, 
Analista Legislativo, C-III Matricula: 000508-8A, do Quadro de Pessoal 
da CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS, com os proventos mensais no 
valor de R$ 6.259,60 (seis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO – Lei n. 169/2005, c/c a Lei n. 
322, de 19.12.2012 

R$ 3.912,25 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
(35%) – Art. 203, Parágrafo Único da Lei n. 
1.118/71 

R$ 1.369,29 

GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO 
(25%) - Art. 18, da Lei n. 1870/86 c/c o art. 6º, 
inciso III, da Lei n. 205/1993 

R$    978,06 

TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS R$ 6.259,60 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de fevereiro de 2015. 
  

 
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 126/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o n. 
253814, de 23/12/2014; 

 
R E S O L V E, 

 
I - APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 

Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 53-B, da Lei Municipal n. 870, de 
21 de julho de 2005, o servidor  ALFREDO MONTEIRO MAIA, 
Procurador 1ª Classe, Matricula: 000127-9A, do Quadro de Pessoal da 
CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS, com os proventos mensais no 
valor de R$ 32.928,79 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e oito 
reais e setenta e nove centavos), discriminados na forma abaixo: 

 
VENCIMENTO – Lei n. 169/2005, c/c a Lei n. 
322, de 19.12.2012 e Ato da Presidência n. 
057/2015 

R$ 14.336,56 

GRATIFICAÇÃO CURSO SUPERIOR 
ESPECIALIZAÇÃO (25%) - Art. 18, da Lei n. 
1870/86 e art. 6º, inciso III, da Lei n. 205/93. 

R$   3.584,14 

ANUENIO (37%) - Lei n. 01/92 de 18.11.92, art. 
30. 

R$   5.304,53 

QUINTOS - Lei n. 01/92 de 18.11.92, art. 32. R$   3.838,96 

GRATIFICAÇÃO PROCURATÓRIO (70 
UFM'S) -  Lei n. 169/2005, art. 14 e Lei n. 304 
de 04/04/2012. 

R$   5.864,60 

VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS R$ 32.928,79 

                                                                                                                                                                                                                                                          
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de fevereiro de 2015. 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

 


